
 

 

                                

 

 

INDICAÇÃO nº 1215/2025 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para PROMOVER REPARO EM REDE DE DRENAGEM NA AV. MANOEL MARQUES, Nº 265, 

NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, VITÓRIA, CEP: 29048-490. 

PROTOCOLO PREFEITURA (156): 2025.099.776  

CHAVE DE ACESSO:  

  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O reparo na rede de drenagem é necessário para garantir o adequado 

escoamento das águas pluviais, prevenindo alagamentos, danos à pavimentação e riscos à 

segurança de pedestres e veículos. A manutenção corretiva evita o agravamento de infiltrações 

no solo, reduz custos futuros e assegura o bom funcionamento da infraestrutura urbana. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 05 de dezembro de 2025. 

 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – PP 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

PAULO MARCOS - GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI 
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ANEXO I : 
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